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INDICAÇÃO Nº ____/2026

Autoria: Vereador Levi Oliveira
Senhor Presidente,
O vereador Levi Oliveira, no uso de suas atribuições regimentais, indica à Secretaria Municipal da Educação (SEMED) a implantação de um programa permanente de manutenção preventiva nas unidades escolares da rede municipal de ensino, com atenção especial às escolas localizadas em áreas de maior vulnerabilidade social.
O referido programa deverá contemplar, de forma periódica e planejada, serviços de            manutenção preventiva, incluindo, entre outros:
I – pintura interna e externa das unidades escolares;
	II – manutenção e revisão das instalações elétricas;
III – serviços de jardinagem e conservação das áreas externas;
IV – manutenção de alvenaria, compreendendo reparos estruturais e corretivos;
V – serviços de carpintaria, incluindo portas, janelas, mobiliário escolar e estruturas de madeira.
JUSTIFICATIVA
A implantação de um programa permanente de manutenção preventiva nas unidades escolares da rede municipal contribuirá de forma significativa para a preservação do patrimônio público, reduzindo custos com intervenções emergenciais e garantindo ambientes mais seguros, organizados, funcionais e acolhedores, propícios ao processo de ensino-aprendizagem.
Além disso, a realização periódica desses serviços reforçará o compromisso contínuo do município com a valorização da educação, proporcionando melhores condições de trabalho para professores e demais servidores, bem como maior conforto, segurança e dignidade aos alunos da rede municipal, especialmente aqueles que frequentam escolas localizadas em comunidades de maior vulnerabilidade social.
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